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PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.º 289/2010

Considerando que o “Clube Desportivo Portosantense
Hóquei em Patins do Porto Santo, SAD” necessita reunir a
Assembleia-Geral de sócios, sem observância das
formalidades prévias nos termos do artigo cinquenta e quatro
do Código das Sociedades Comerciais.

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em
plenário em 11 de Março de 2010, resolveu mandatar o Dr.
Carlos Andrés León Viríssimo, Vice-Presidente do Instituto
do Desporto da Região Autónoma da Madeira, IP-

-RAM, para em representação da Região, participar na
reunião da Assembleia-Geral de sócios do “Clube
Desportivo Portosantense, Hóquei em Patins do Porto Santo,
SAD”, que terá lugar no próximo dia 17 de Março de 2010,
pelas 15h00 horas, na sua sede social, à Rua Brigadeiro
Couceiro, em Porto Santo, ficando autorizado nos termos e
para os efeitos do número três do citado artigo cinquenta e
quatro do Código das Sociedades Comerciais, a deliberar nos
termos e condições que tiver por convenientes, sobre
qualquer assunto que seja submetido a deliberação.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.
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Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.
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